
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INCENTIVO À PRODUÇÃO FAMILIAR 

Av. Marechal, nº 873 - Cep 68.005-120 – Prainha -  Santarém -  Pará 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 002/2015 - SEMAP 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
008/2014, PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS E VETORES, FIRMADO ENTRE 
MUNICÍPIO DE SANTARÉM, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
INCENTIVO À PRODUÇÃO FAMILIAR E A EMPRESA 
PREVENSAN CENTRO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS 
LTDA - ME. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTARÉM – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E INCENTIVO À PRODUÇÃO FAMILIAR, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 05.182.233/0008-42, com sede e foro na cidade de 
Santarém, Estado do Pará, à Avenida Marechal Rondon, 873, bairro Prainha, representada neste 
ato por seu Secretário Municipal, o Sr. ROSIVALDO DA SILVA COLARES, Decreto nº 012/2013 - 
SEMAP, titular da cédula de identidade nº 1382087, CPF/MF nº 195.852.9222-20, residente e 
domiciliado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, ao final declinado, doravante denominado 
de CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: PREVENSAN CENTRO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - ME, portadora do 
CNPJ (MF) nº. 18.556.433/0001-93, com sede a Av. Mendonça Furtado, n° 3927, Bairro 
Liberdade, representada pelo Sr. Denis Rodrigo Rego Maia, portador do RG nº 3879866 SSP/PA 
e do CPF: 067.552.322-20, doravante denominado de CONTRATADO. 
 
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, de alterar a cláusula III, 
passando, a partir desta data, a prevalecer o seguinte: 
 
A cláusula III terá a seguinte redação: “o contrato ora aditado, com vigência de 31/12/2014 a 
30/06/2015, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses passando a ter vigência de 30/06/2015 a 
30/12/2015”. 
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora alterado. 
 
E por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

  
Santarém (PA), 29 de junho de 2015. 

 
 

________________________________ 
ROSIVALDO DA SILVA COLARES 

Secretário Municipal de Agricultura e Incentivo à 
Produção Familiar 
CONTRATANTE 

 

_____________________________ 
DENIS RODRIGO REGO MAIA 

Prevensan Centro de Serv. Amb. Ltda-ME. 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
NOME:                                                                        CPF:  
 
NOME:                                                                        CPF:  
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